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ANEXO 02  - LEI 6.964/2010 
 

ATIVIDADES PERMITIDAS 
 
 

USO 00                    ATIVIDADES PERMITIDAS 

 

HABITAÇÃO Unifamiliar 

 

COMÉRCIO VAREJISTA 
 

Carnes, fruteiras, padarias, peixarias, armazéns, 
hortomercados, farmácias, drogarias, perfumarias, armarinhos,  
bijuterias e floricultura. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de máquinas 
e aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou doméstico, 
reparação de instalações elétricas, hidráulicas e de gás, 
reparação de artigos diversos, barbearias, salões de beleza, 
manicuras, pedicuros, massagistas, alfaiatarias, ateliers de 
costura, bordado e tricot, profissional liberal, técnico e 

universitário e profissional autônomo. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES Serviços de ajardinamento, motéis, hotéis e similares. 

 

SERVIÇOS DE LAZER E 
CULTURA, COMUNITÁRIOS E 

SOCIAIS 
 

Clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 
caráter local, locais para camping, clubes e locais privados de 
uso recreativo ou esportivo de caráter urbano, 
estabelecimentos de ensino formal de 1° grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 2° grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 3° grau, creches, escolas 

maternais, centro de cuidados, jardim de infância ou pré 1° 
grau (incluindo o pré 1° grau de ensino formal), escolas 
especiais, templos e locais de culto em geral, conselhos 
comunitários e associações de moradores. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

Pequenos ambulatórios, postos de atendimento médico, postos 
de atendimento de urgência, consultórios médicos e 
odontológicos, clínicas de repouso e geriatria. 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS Prédios e instalações vinculados às polícias civil e militar. 
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USO 01                    ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

HABITAÇÃO Unifamiliar e Coletiva. 
 

COMÉRCIO VAREJISTA 
 

Carnes, fruteiras, padarias, peixarias, armazéns, hortomercados, 
bares, cafés, lancherias, restaurantes, papelarias, bazar, 
farmácias, drogarias, perfumarias, calçados, artefatos de couro, 
artigos de vestuário, ferragem, material elétrico, tabacaria, 
revistas, artigos lotéricos, confeitaria, bombonieres, armarinhos, 
bijuterias, postos de abastecimento, depósito ou posto de revenda 
de gás classe 01.  

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de máquinas e 

aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou doméstico, 
reparação de artigos diversos, barbearias, salões de beleza, 
manicuras e pedicuros; massagistas, alfaiatarias, ateliers de 
costura, bordado e tricot, profissional liberal, técnico ou 
universitário e profissional autônomo. 

 

OFICINAS 
 

Reparação de artigos de couro, reparação de máquinas e 
aparelhos elétricos ou não, reparação de artigos de couro, 
reparação de instalações elétricas, hidráulicas e de gás, reparação 
de máquinas e aparelhos elétricos ou não, reparação de artigos 
diversos, jóias e relógios, instrumentos musicais, científicos, 
aparelhos de precisão, brinquedos e demais artigos não 
especificados, douração e encadernação, pintura de placas e 
letreiros, lavagem e lubrificação, reparação de artigos de madeira, 

do mobiliário (móveis, persianas, estofados, colchões, etc...), 
reparação de artigos de borracha (pneus, câmaras de ar e outros 
artigos), reparação e manutenção de veículos automotores 
(exclusive caminhões, tratores e máquinas de terraplanagem), 
funilaria, reparação e manutenção de motores náuticos. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES 
 

Tinturarias e lavanderias, empresa de detetização, desinfecção, 

aplicação de sinteco e pintura de imóveis, empresa de vigilância e 
limpeza, agência de locação de imóveis, louças e semelhantes, 
serviços de buffet, agências de guarda-móveis, serviços de 
ajardinamento, hotéis e similares. 
 

 

SERVIÇOS AUXILIARES 
 

Escritórios de corretagem de títulos, de seguros, de imóveis, de 
veículos, locações, etc..., agências de emprego, serviço de 
seleção, treinamento e administração de pessoal, locação de mão-
de-obra, escritórios de intermediários de vendas de mercadorias à 
base de comissão (representação comercial). 

 

SERVIÇOS DE DIVERSÃO 
 

Casas noturnas (*). 
1(*) Boate, Bar e Restaurante com musica, Restaurante com 
Dança: Somente nos imóveis com frente para a Av. Major Carlos 
Pinto (no trecho compreendido entre a rua Badem Powel e Avenida 
Rheingantz). 

 

SERVIÇOS PESSOAIS 

 

Confecção sob medida de artigos de vestuário, confecção sob 

medida de calçados e demais artigos de couro, barbearia, 
salões de beleza, massagista, sauna, duchas e termas, 
laboratório de análises clínicas, radiologia, ótica e prótese, 
estúdios fotográficos. 

 

 



  

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE – Lei Municipal nº 6.964 de dezembro de 2010  
ANEXO 02 – ATIVIDADES PERMITIDSAS 

3

 

USO 01   (continuação)       ATIVIDADES PERMITIDAS  

  

 

SERVIÇOS DE LAZER E CULTURA, 
COMUNITÁRIOS E SOCIAIS 

 

Áreas verdes de uso público para recreação ativa (praça), 
clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 
caráter urbano, clubes e locais privados de uso recreativo 
ou esportivo de caráter local, centros sociais urbanos, 
centros de comunidades, centros esportivos, ruas de 
lazer, locais para parque de diversão, circos, etc., 

estabelecimentos de ensino formal de 1° grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 2° grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 3° grau, creches, 
escolas maternais, centros de cuidados, jardim de 
infância ou pré, 1° grau do ensino formal, escolas 
especiais, arquivos, auditórios, bibliotecas, centros 

culturais, cinemas, discotecas, instituto do livro, ligas e 
associações assistenciais e beneficentes, museus, 
pinacotecas, planetário, teatros, templos e locais de culto 
em geral, televisão educativa, instituições científicas e 
tecnológicas, agências de serviço social, asilos, conselhos 
comunitários e associações de moradores, entidades de 

classes e sindicais, instituições para menores. 
 

SERVIÇO DE TRANSPORTE Garagens e estacionamentos de veículos, exceto os de 

carga ou coletivos, sem abastecimento. 
 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

Policlínicas médicas, odontológicas, de repouso e 
geriatria; bancos de sangue, hospital geral, hospital 
psiquiátrico, hospital de pronto socorro, serviços jurídicos 
de despachante e procurador, escritórios de cobranças, 
ajuste de contas, finanças, investigação particular, 
investimentos bancários, de contabilidade e auditoria, 

serviços de assessoria, consultoria, pesquisas, análise e 
promoções, processamento de dados, serviços de 
engenharia, arquitetura, urbanismo, paisagismo, 
agronomia, geologia, geodésica, cartografia, 
aerofotogrametria e topografia, serviços de publicidade e 
propaganda, de tradução, de reprodução e 

documentação, estúdios de pinturas, desenhos e cultura, 
clínicas, alojamento e hospitais veterinários. 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS Federal, estadual, regional e municipal. 
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USO 03                                      ATIVIDADES PERMITIDAS 
  

HABITAÇÃO Unifamiliar e Coletiva 

 

COMÉRCIO VAREJISTA 
 

Carnes, fruteiras, padarias, peixarias, armazéns, 

hortomercado, bares, cafés, lancheria, calçados, artefatos 
de couro, artigos de vestuário, ferragem, tabacarias, 
revistas, artigos lotéricos, armarinhos, bijuterias, postos de 
abastecimento, depósitos e postos de revenda de gás classe 
01. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES Hotéis e similares. 

 

SERVIÇOS DE LAZER E CULTURA 
COMUNITÁRIOS E SOCIAIS 

Equipamentos de lazer de uso periódico, equipamentos 
especiais de lazer: somente no Cassino. 
 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de 
máquinas e aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou 
doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas e 
de gás, reparação de artigos diversos; barbearias, salões de 
beleza, manicuras e pedicuras, massagistas, alfaiatarias, 
ateliers de costura, bordado e tricot, profissional liberal, 
técnico e universitário e profissional autônomo. 

 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO - OFICINAS 
 

Reparação de artigos de couro, reparação de instalações 
elétricas, hidráulicas e de gás, pintura de placas e letreiros, 

lavagem e lubrificação, reparação de artigos de madeira, do 
mobiliário (mveis, persianas, estofados, colchões, etc...), 
reparação de artigos de borracha (pneus, câmaras de ar e 
outros artigos), reparação e manutenção de veículos 
automotores (exclusive caminhões, tratores e máquinas de 
terraplanagem), funilaria e reparação de manutenção de 
motores náuticos. 

 

SERVIÇOS PESSOAIS 
 

Barbearia, salão de beleza e massagista. 
 

 

SERVIÇOS DE DIVERSÃO 

 

Casas noturnas (*). 
 1(*) Boate, Baile Público, Bailão e Danceteria, Drive-in, Bar 
e Restaurante com musica, Restaurante com Dança, casa de 
show, cinemas, eventos em locais abertos e casa de jogos: 
Somente nos imóveis com frente para as ruas internas das 
Unidades Residenciais UR-28 e UR-29, no Cassino. 

 

SERVIÇOS DE LAZER E CULTURA, 
COMUNITÁRIOS E SOCIAIS 

 

Clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 
caráter local, centros sociais urbanos, centros de 
comunidade, estabelecimentos de ensino formal de 1º grau, 

estabelecimentos de ensino formal de 2º grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 3º grau, creches, 
escolas maternais, centros de cuidados, jardim de infância 
ou pré-1º grau (incluindo o pré-1º grau do ensino formal); 
escolas especiais (excepcionais, ensino profissionalizante, 
natação, judô, etc), cinemas, ligas e associações 
assistenciais, beneficentes, templos e locais de culto em 
geral, agências de serviços social, conselhos comunitários e 
associações de moradores, entidades de classe e sindicais. 
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USO 03 (continuação)         ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 

Garagens e estacionamentos para veículos, exceto os de 
carga ou coletivos, sem abastecimento. 
 

 

SERVIÇOS E PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

Ambulatórios pequenos, postos de atendimento médico, 
postos de atendimento de urgência, consultórios médicos 

odontológicos, clínicas e policlínicas médicas, 
odontológicas, de repouso e geriátrica, bancos de 
sangue. 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS Federal, estadual, regional e municipal. 

 

 
 
 
 

USO 05                                  ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

HABITAÇÃO Unifamiliar  

 

COMÉRCIO VAREJISTA Carnes, fruteiras, padarias, peixaria, armazéns, 
hortomercado, farmácias, drogarias, perfumarias, 

armarinhos e bijuterias. 
 

SERVIÇOS DE LAZER E 

CULTURA COMUNITÁRIOS E 
SOCIAIS 

Clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 

caráter local, clubes e locais privados de uso recreativo 
ou esportivo de caráter urbano, estabelecimentos de 
ensino formal de 1º grau, estabelecimentos de ensino 
formal de 2º grau, estabelecimentos de ensino formal de 
3º grau, creches, escolas maternais, centros de cuidados, 

jardim de infância ou pré, 1º grau (incluindo o pré-1º 
grau do ensino formal), escolas especiais, templos e 
locais de culto em geral, conselhos comunitários e 
associações de moradores. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de 
máquinas e aparelhos elétricos ou não de uso pessoal ou 
doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas 
e de gás, reparação de artigos diversos, barbearias, 

salões de beleza, manicuras e pedicuros, massagistas, 
alfaiatarias, ateliers de costura, bordado e tricot, 
profissional liberal técnico universitário e profissional 
autônomo. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

Pequenos ambulatórios, postos de atendimento médico, 
postos de atendimento de urgência, consultórios médicos 
e odontológicos. 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS Federal, estadual, regional e municipal. 
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USO 07                                  ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

HABITAÇÃO Unifamiliar e Coletiva 
 

COMÉRCIO VAREJISTA 
 

Carnes, fruteiras, padarias, peixarias, armazéns, 
hortomercado, bares, cafés, lancherias, restaurantes, 
farmácias, drogarias, perfumarias, ferragem, material 
elétrico, supermercado, armarinhos, bijuterias, postos de 

abastecimento, depósitos e postos de revenda de gás 
classe 01, bazar, peças e acessórios para veículos, 
artigos sanitários, material de construção, máquinas, 
aparelhos, equipamentos diversos, veículos, floricultura, 
produtos agrícolas e veterinários, artigos religiosos, 
vidraçarias e centro comercial. 

 

COMÉRCIO ATACADISTA E 
DEPÓSITOS 

Alimentos, bebidas e fumo, vestuário e têxteis, peles e 
couros, papel, artigos para papelarias e gráficas, 

mobiliário, objetos em geral, máquinas, veículos e 
equipamentos, material de construção, distribuidora de 
produtos derivados de petróleo, minérios, metais, 
resinas, plásticos, borrachas, depósitos ou postos de 
revenda de gás classes 02, 03, 04 e 05. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES Tinturarias, lavanderias, empresas de detetização, 
desinfecção, aplicação de sinteco e pintura de imóveis, 

empresas de limpeza e vigilância, agência de locação de 
imóveis, louças e semelhantes, serviços de Buffet, 
agências de guarda-móveis, serviços de ajardinamento, 
motéis, hotéis e similares. 

 

SERVIÇOS DE LAZER E 
CULTURA COMUNITÁRIOS E 

SOCIAIS 

Áreas verdes de uso público para recreação ativa (praça), 
clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 
caráter local, clubes e locais privados de uso recreativo 
ou esportivo de caráter urbano, centros de comunidade, 

centros esportivos, ruas de lazer, locais para parque de 
diversões, circos, etc., estabelecimentos de ensino formal 
de 1° grau; estabelecimentos de ensino formal de 2° 
grau; estabelecimentos de ensino formal de 3° grau, 
creches, escolas maternais, centros de cuidados, jardim 
de infância ou pré 1° grau (incluindo o pré 1° grau de 

ensino formal), escolas especiais, arquivos, auditórios, 
bibliotecas, centro cultural, cinema, discoteca, instituto 
do livro, ligas e associações assistenciais e beneficentes, 
museus, pinacotecas, planetário, teatros, templos e locais 
de culto em geral, televisão educativa, instituições 
científicas e tecnológicas, agências de serviço social, 

asilos, conselhos comunitários, associações de 
moradores, entidades de classes e sindicais, instituições 
de menores. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de 
máquinas e aparelhos elétricos ou não de uso pessoal ou 
doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas 
e de gás, reparação de artigos diversos, barbearias, 
salões de beleza, manicuras e pedicuros, massagistas, 

alfaiatarias, ateliers de costura, bordado e tricot, 
profissional liberal técnico e universitário e profissional 
autônomo. 
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USO 07 (continuação)          ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO - OFICINAS 
 

Reparação de artigos de couro, reparação de instalações 
elétricas, hidráulicas e de gás, reparação de máquinas e 
aparelhos elétricos ou não, reparação de artigos diversos, 

jóias e relógios, instrumentos musicais, científicos, 
aparelhos de precisão, brinquedos e demais artigos não 
especificados, douração e encadernação, pintura de placas e 
letreiros, lavagem e lubrificação, reparação de artigos de 
madeira, do mobiliário (móveis, persianas, estofados e 
colchões), reparação de artigos de borracha (pneus, 
câmaras de ar e outros artigos), reparação e manutenção de 
veículos automotores (exclusive caminhões, tratores e 

máquinas de terraplanagem), funilaria, reparação e 
manutenção de motores náuticos, serralharia, tornearia, 
niquelagem, cromagem (exceto nas UM-08, UM-13 e UM-
14), retificadores de motores, reparação e manutenção de 
veículos, inclusive caminhões, tratores e máquinas de 
terraplanagem. 

 

SERVIÇOS PESSOAIS 
 

Confecção sob medida de artigos do vestuário, confecção 
sob medida de calçados e demais artigos de couro, 
barbearias, salões de beleza e massagistas, saunas, duchas 
e termas, laboratórios de análises clínicas, radiologia, ótica e 
prótese, estúdios fotográficos. 

 

SERVIÇOS DE DIVERSÃO 
 

Jogos eletrônicos; boliches; bilhares, casas noturnas (*).  
1(*) Boate, Drive-in, Bar e Restaurante com música e 
Restaurante com dança: exceto nas Unidades Mistas UM-10, 
UM-12 e UM-13. 
2(*) Cabaré e Dancing – COR-10, trecho entre Pórtico e 
Alameda Uruguai e UM-01, nos lotes de frente para a rua 
Marechal Andréa. 
2(*) Baile Público, Bailão e Danceteria – somente nas 

Unidades UM-01, UM-07, UM-14 e COR-10.   

 

SERVIÇOS DE LAZER E 
CULTURA, COMUNITÁRIOS E 

SOCIAIS 
 

Clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 
caráter local, centros sociais urbanos, centros de 
comunidade, estabelecimentos de ensino formal de 1º grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 2º grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 3º grau, creches, 
escolas maternais, centros de cuidados, jardim de infância 

ou pré-1º grau (incluindo o pré-1º grau do ensino formal), 
escolas especiais (excepcionais, ensino profissionalizante, 
natação, judô, etc), cinemas, ligas e associações 
assistenciais, beneficentes, templos e locais de culto em 
geral, agências de serviços social, conselhos comunitários e 
associações de moradores, entidades de classe e sindicais. 

 

SERVIÇO DE TRANSPORTE 
 

Garagens e estacionamento de veículos, exceto os de carga 
ou coletivos, com ou sem abastecimentos, agências de 
viagem, agências de locação de veículos, automóveis, 
motocicletas, bicicletas, agências de navegação, empresas 
de táxi, lotação, ônibus, agências de locação de trailers e 
camionetas, agências de locação de caminhões, máquinas e 
equipamentos, empresas de mudanças, transportadoras, 
garagens em geral (táxi, lotação, ônibus, outros veículos), 
com ou sem abastecimento. 
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USO 07 (continuação)          ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

 

Pequenos ambulatórios, postos de atendimento de 
urgência e postos de atendimento médico. 

 
 

 

SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO Estações de radiodifusão e estações de televisão. 
 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Federal, estadual, regional, municipal, entidade de 
turismo, prédios e instalações vinculados às policias civil 
e militar, prédios e instalações vinculados ao corpo de 
bombeiros. 

 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
 

Construção civil, terraplanagem e escavações, 
pavimentação, estaqueamento, urbanização, demolições, 

fundações, estruturas e concreto, impermeabilizações, 
etc. 

 

INDUSTRIAS Todas as atividades industriais classificadas pelo 
PD, como  “Não Incômodas”- NI.    
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USO 09                                  ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

HABITAÇÃO Unifamiliar e Coletiva 

 

COMÉRCIO VAREJISTA 
 

Carnes, fruteiras, padarias, peixarias, armazéns, 

hortomercado, bares, cafés, lancherias, restaurantes, 
papelarias, bazar, farmácias, drogarias, perfumarias, 
calçados, artefatos de couro, artigos de vestuário, ferragem, 
material elétrico, tabacaria, revistas, artigos lotéricos, 
confeitarias, bombonieres, supermercados, armarinhos, 
bijuterias, postos de abastecimento, depósitos e postos de 
revenda de gás classe 01.  

 

COMÉRCIO ATACADISTA E 
DEPÓSITOS 

Alimentos, bebidas, fumo, vestuário e têxteis, peles e 
couros, papel, artigos para papelarias e gráficas, produtos 
para fotografia e cinematografia, material ótico e cirúrgico, 
instrumentos musicais, mobiliário, objetos em geral, 
máquinas, veículos e equipamentos, produtos 
farmacêuticos, material de construção e distribuidora de 
produtos derivados de petróleo. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES Tinturarias, lavanderias, empresas de detetização, 
desinfecção, aplicação de sinteco e pintura de imóveis, 
empresas de limpeza e vigilância, agência de locação de 
imóveis, louças e semelhantes, serviços de Buffet, agências 
de guarda-móveis, serviços de ajardinamento, hotéis e 
similares. 

 

SERVIÇOS DE LAZER E 
CULTURA COMUNITÁRIOS E 

SOCIAIS 

Áreas verdes de uso público para recreação ativa (praça), 
clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 
caráter urbano, clubes e locais privados de uso recreativo ou 
esportivo de caráter local, centros sociais urbanos, centros 
de comunidades, centros esportivos, ruas de lazer, locais 
para parque de diversão, circos, etc., estabelecimentos de 

ensino formal de 1° grau, estabelecimentos de ensino 
formal de 2° grau, estabelecimentos de ensino formal de 3° 
grau, creches, escolas maternais, centros de cuidados, 
jardim de infância ou pré-1° grau (incluindo o pré-1°grau do 
ensino formal), escolas especiais(excepcionais, ensino 
profissional, natação, judô, etc), arquivos, auditórios, 
bibliotecas, centro cultural, cinemas, discotecas, instituto do 
livro, ligas e associações assistenciais e beneficentes, 
museus, pinacotecas, planetário, teatros, templos e locais 
de culto em geral, televisão educativa, instituições 
científicas e tecnológicas, agências de serviço social, asilos, 
conselhos comunitários e associações de moradores, 
entidades de classes e sindicais, instituições de menores. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de 
máquinas e aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou 
doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas e 
de gás, reparação de artigos diversos, barbearias, salões de 
beleza, manicuras e pedicuros, massagistas, alfaiatarias, 
ateliers de costura, bordado e tricot, profissional liberal, 
técnico e universitário e profissional autônomo. 
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USO 09 (continuação)          ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO - OFICINAS 
 

Reparação de artigos de couro, reparação de instalações 
elétricas, hidráulicas e de gás, reparação de máquinas e 
aparelhos elétricos ou não, reparação de artigos diversos, 

jóias e relógios, instrumentos musicais, científicos, 
aparelhos de precisão, brinquedos, demais artigos não 
especificados, douração e encadernação, pintura de placas e 
letreiros, lavagem e lubrificação, reparação de artigos de 
madeira, do mobiliário (móveis, persianas, estofados, 
colchões, etc), reparação de artigos de borracha (pneus, 
câmaras de ar e outros artigos), reparação e manutenção de 
veículos automotores (exclusive caminhões, tratores e 

máquinas de terraplanagem), funilaria, reparação e 
manutenção de motores náuticos, serralharia, tornearia, 
niquelagem e cromagem, esmaltação, galvanização, 
retificadores de motores, reparação e manutenção de 
veículos, inclusive caminhões, tratores e máquinas de 
terraplanagem. 

 

SERVIÇOS  PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS  

 

Pequenos ambulatórios, postos de atendimento médico, 
postos de atendimento de urgência, consultórios médicos e 
odontológicos, clínicas e policlínicas médicas, odontológicas, 
de repouso e geriatria, bancos de sangue, hospital geral, 
hospital psiquiátrico, hospital de pronto socorro, serviços 
jurídicos de despachante e procurador, escritórios de 
cobranças, ajuste de contas, finanças, investigação 

particular, investimentos bancários, de contabilidade e 
auditoria, serviços de assessoria, consultoria, pesquisas, 
análise e promoções, processamento de dados, serviços de 
engenharia, arquitetura, urbanismo, paisagismo, agronomia, 
geologia, geodésica, cartografia, aerofotogrametria e 
topografia, serviços de publicidade e propaganda, de 
tradução, de reprodução e documentação, estúdios de 
pinturas, desenhos e cultura, clínicas, alojamento e hospitais 
veterinários. 

 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 

Agência de correios e telégrafos; agência telefônica, 
agências de sonorização, estações de radiodifusão e 
estações de televisão. 

 

SERVIÇOS DE LAZER E 
CULTURA, COMUNITÁRIOS E 

SOCIAIS 

 

Clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 

caráter local, centros sociais urbanos, centros de 
comunidade, estabelecimentos de ensino formal de 1º grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 2º grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 3º grau, creches, 
escolas maternais, centros de cuidados, jardim de infância 
ou pré-1º grau (incluindo o pré-1º grau do ensino formal), 
escolas especiais (excepcionais, ensino profissionalizante, 
natação, judô, etc), cinemas, ligas e associações 
assistenciais e beneficentes, templos e locais de culto em 
geral, agências de serviços social, conselhos comunitários e 
associações de moradores, entidades de classe e sindicais. 

 

SERVIÇO DE TRANSPORTE 

 

Garagens e estacionamentos para veículos, exceto os de 
carga ou coletivos, sem abastecimentos, agências de 
viagem, agências de locação de veículos, automóveis, 
motocicletas, bicicletas, agências de navegação, agências de 
locação de trailers e camionetas, empresas de mudanças. 
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USO 09 (continuação)          ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

SERVIÇOS AUXILIARES 
 

Escritórios de corretagem de títulos, de seguros, de 
imóveis, de veículos, locações, agências de emprego, 
serviços de seleção, treinamento e administração de 

pessoal, locação de mão-de-obra, escritórios de 
intermediários de vendas de mercadorias à base de 
comissão (representação comercial). 

 

         SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Federal, estadual, regional, municipal, entidade de 
turismo, prédios e instalações vinculados às policias civil 
e militar, prédios e instalações vinculados ao corpo de 
bombeiros, presídios e demais prédios vinculado ao 

sistema penitenciário. 
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USO 11                                  ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

HABITAÇÃO Unifamiliar e Coletiva 
 

COMÉRCIO VAREJISTA 
 

Carnes, fruteira, padaria, peixaria, armazém, 
hortomercado, bar, café, lancheria, restaurante, 
papelaria, farmácia, drogaria, perfumarias, calcados, 

artefatos de couro, artigos do vestuário, ferragem, 
material elétrico, tabacaria, revistas, artigos lotéricos, 
confeitaria, bomboniere, supermercado, armarinhos, 
bijuterias, postos  de abastecimento, depósitos ou postos 
de revenda de gás classe 1, bazar, peças e acessórios 
para veículos, livraria, artigos sanitários material de 

construção, móveis e artigos de decoração, óticas, 
joalheria, artigos fotográficos, máquinas, aparelhos, 
equipamentos diversos, eletrodomésticos, veículos, 
floricultura, floristas, presentes, artesanatos, souveniers, 
discos e fitas, produtos agrícolas e veterinários, 
funerária, artigos desportivos, artigos de plástico e 

borracha, equipamentos de som, equipamentos de 
segurança, instrumento médico-hospitalares, material 
odontológico, aparelhos ortopédicos e auditivos, 
equipamentos científicos e de laboratórios, antigüidades, 
brinquedos, centro comercial, lojas de departamentos. 
 

 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO - OFICINAS 

 

Reparação de artigos de couro, reparação de instalações 
elétricas, hidráulicas e de gás, reparação de máquinas e 
aparelhos elétricos ou não, reparação de artigos diversos, 
jóias e relógios, instrumentos musicais, científicos, 

aparelhos de precisão, brinquedos e demais artigos não 
especificados, douração e encadernação, pintura de 
placas e letreiros, lavagem e lubrificação, reparação de 
artigos de madeira, do mobiliário (móveis, persianas, 
estofados, colchões, etc), reparação de artigos de 
borracha (pneus, câmaras de ar e outros artigos), 

reparação e manutenção de veículos automotores 
(exclusive caminhões, tratores e máquinas de 
terraplanagem), funilaria, reparação e manutenção de 
motores náuticos. 
 

 

SERVIÇOS PESSOAIS Confecção sob medida de artigos de vestuário, confecção 
sob medida de calçados e demais artigos de couro, 
barbearia, salões de beleza, massagista, sauna, duchas e 
termas, laboratório de análises clínicas, radiologia, ótica e 
prótese, estúdios fotográficos. 

 

SERVIÇOS DE DIVERSÕES 

 

Jogos eletrônicos, boliches, bilhares e casas noturnas (*). 

1(*) casa de show, cinemas, eventos em locais abertos e 
casa de jogos. 
2(*) Boate, Danceteria, Bar e Restaurante com música, 
bar e restaurante com dança, bilhares: somente nos 
imóveis com frente para a Av. Major Carlos Pinto (no 
trecho compreendido entre a rua Baden Powel e Avenida 

Rheingantz) e Av. Buarque de Macedo. 
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USO 11 (continuação)        ATIVIDADES PERMITIDAS 
 

SERVIÇOS DE LAZER E 

CULTURA COMUNITÁRIOS E 
SOCIAIS 

Áreas verdes de uso público para recreação ativa (praça), 

clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 
caráter urbano, clubes e locais privados de uso recreativo 
ou esportivo de caráter local, centros sociais urbanos, 
centros de comunidades, centros esportivos, ruas de 
lazer, locais para parque de diversão, circos, etc., 
estabelecimentos de ensino formal de 1° grau, 

estabelecimentos de ensino formal de 2° grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 3° grau; creches, 
escolas maternais, centros de cuidados, jardim de 
infância ou pré-1° grau (incluindo o pré-1° grau do 
ensino formal), escolas especiais (excepcionais, ensino 
profissional, natação, judô, etc.), arquivos, auditórios, 

bibliotecas, centro cultural, cinemas, discotecas, instituto 
do livro, ligas e associações assistenciais e beneficentes, 
museus, pinacotecas, planetário, teatros, templos e locais 
de culto em geral, televisão educativa, instituições 
científicas e tecnológicas, agências de serviço social, 
asilos, conselhos comunitários e associações de 

moradores, entidades de classes e sindicais, instituições 
de menores. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de 
máquinas e aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou 
doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas 
e de gás, reparação de artigos diversos, barbearias, 
salões de beleza, manicuras e pedicuros, massagistas, 

alfaiatarias, ateliers de costura, bordado e tricot, 
profissionais liberais técnico e universitário e profissionais 
autônomos. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES 
 

Tinturarias, lavanderias, empresas de detetização, 
desinfecção, aplicação de sinteco e pintura de imóveis, 
empresas de limpeza e vigilância, agência de locação de 
imóveis, louças e semelhantes, serviços de Buffet, 
agências de guarda-móveis, serviços de ajardinamento, 

hotéis e similares. 
 

SERVIÇOS AUXILIARES 

 

Escritórios de corretagem de títulos de seguros, de 

imóveis, de veículos, de locações, agências de empregos, 
serviço de seleção, treinamento e administração de 
pessoal, locação de mão-de-obra, escritórios de 
intermediários, de vendas de mercadorias à base de 
comissão (representação comercial). 

 

SERVIÇO DE TRANSPORTE 
 

Garagens e estacionamento para veículos, exceto os de 
carga ou coletivos, sem abastecimentos, agências de 
viagem, agências de locação de veículos, automóveis, 

motocicletas, bicicletas e agências de navegação. 
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USO 11 (continuação)           ATIVIDADES PERMITIDAS 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

 

Pequenos ambulatórios, postos de atendimento médico, 
postos de atendimento de urgência, consultórios médicos 
e odontológicos, clínicas e policlínicas médicas, 
odontológicas, de repouso e geriatria, bancos de sangue, 
hospital geral, hospital psiquiátrico, hospital de pronto 
socorro, serviços jurídicos de despachante e procurador, 

escritórios de cobranças, ajuste de contas, finanças, 
investigação particular, investimentos bancários, de 
contabilidade e auditoria, serviços de assessoria, 
consultoria, pesquisas, análise e promoções, 
processamento de dados, serviços de engenharia, 
arquitetura, urbanismo, paisagismo, agronomia, geologia, 

geodésica, cartografia, aerofotogrametria e topografia, 
serviços de publicidade e propaganda, de tradução, de 
reprodução e documentação, estúdios de pinturas, 
desenhos e escultura, clínicas, alojamento e hospitais 
veterinários. 

  

SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 
 

Agência de correios e telégrafos, agência telefônica, 
agências de sonorização, estações de radiodifusão e 
estações de televisão. 

 

SERVIÇOS AUXILIARES 
 

Escritórios de corretagem de títulos, de seguros, de 
imóveis, de veículos, locações, agências de emprego, 
serviços de seleção, treinamento e administração de 
pessoal, locação de mão-de-obra, escritórios de 

intermediários de vendas de mercadorias à base de 
comissão (representação comercial). 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Federal, estadual, regional, municipal, entidade de 
turismo, prédios e instalações vinculados às policias civil 
e militar, prédios e instalações vinculados ao corpo de 
bombeiros. 
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USO 13                                  ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

HABITAÇÃO Unifamiliar e Coletiva 
 

COMÉRCIO VAREJISTA 
 

Carnes, fruteiras, padarias, peixarias, armazéns, 
hortomercado, bares, cafés, lancherias, restaurantes, 
papelarias, farmácias, drogarias, perfumarias, calçados, 
artefatos de couro, artigos de vestuário, ferragem, 

material elétrico; tabacaria, revistas, artigos lotéricos, 
confeitarias, bombonieres, supermercado, armarinhos, 
bijuterias, postos de abastecimento, depósitos e postos 
de revenda de gás classe 01, bazares, livraria, móveis e 
artigos de decoração, artigos fotográficos, floristas, 
presentes, artesanatos, souveniers, discos e fitas, 

vidraçarias, artigos desportivos, antigüidades e centro 
comercial. 

 

SERVIÇOS PESSOAIS Confecção sob medida de artigos do vestuário, confecção 
sob medida de calçados e demais artigos de couro, 
barbearia, salões de beleza, massagista, sauna, duchas e 
termas, laboratório de análises clínicas, radiologia, ótica, 
prótese e estúdios fotográficos. 

 

SERVIÇOS DE LAZER E 
CULTURA COMUNITÁRIOS E 

SOCIAIS 

Áreas verdes de uso público para recreação ativa (praça), 
clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 

caráter urbano, clubes e locais privados de uso recreativo 
ou esportivo de caráter local, centros sociais urbanos, 
centros de comunidades, centros esportivos, ruas de 
lazer, locais para parque de diversão, circos, etc., 
estabelecimentos de ensino formal de 1° grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 2° grau, 

estabelecimentos de ensino formal de 3° grau, creches, 
escolas maternais, centros de cuidados, jardim de 
infância ou pré-1° grau (incluindo o pré-1° grau do 
ensino formal), escolas especiais (excepcionais, ensino 
profissional, natação, judô, etc), bibliotecas; cinemas, 
ligas e associações assistenciais e beneficentes, museus, 

teatros, templos e locais de culto em geral, agências de 
serviço social, conselhos comunitários e associações de 
moradores, entidades de classes e sindicais. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES Tinturarias, lavanderias, empresas de detetização, 
desinfecção, aplicação de sinteco e pintura de imóveis, 
empresas de limpeza e vigilância, agência de locação de 
imóveis, louças e semelhantes, serviços de Buffet, 
agências de guarda-móveis, serviços de ajardinamento, 

hotéis e similares 
 

SERVIÇOS AUXILIARES 

 

Escritórios de corretagem de títulos de seguros, de 

imóveis, de veículos, de locações, agências de empregos, 
serviço de seleção, treinamento e administração de 
pessoal, locação de mão-de-obra, escritórios de 
intermediários, de vendas de mercadorias à base de 
comissão (representação comercial). 
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USO 13 (continuação)          ATIVIDADES PERMITIDAS 

 

SERVIÇOS DE LAZER E 
CULTURA COMUNITÁRIOS E 

SOCIAIS 

Áreas verdes de uso público para recreação ativa (praça), 
clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 
caráter urbano, clubes e locais privados de uso recreativo 

ou esportivo de caráter local, centros sociais urbanos, 
centros de comunidades, centros esportivos, ruas de 
lazer, locais para parque de diversão, circos, etc., 
estabelecimentos de ensino formal de 1° grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 2° grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 3° grau; creches, 

escolas maternais, centros de cuidados, jardim de 
infância ou pré-1° grau (incluindo o pré-1° grau do 
ensino formal), escolas especiais (excepcionais, ensino 
profissional, natação, judô, etc), bibliotecas, cinemas, 
ligas e associações assistenciais e beneficentes, museus, 
teatros, templos e locais de culto em geral, agências de 

serviço social, conselhos comunitários e associações de 
moradores, entidades de classes e sindicais. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de 
máquinas e aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou 
doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas 
e de gás, reparação de artigos diversos. 

 

SERVIÇO DE TRANSPORTE Agências de viagem. 
 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

 

Pequenos ambulatórios, postos de atendimento médico, 
postos de atendimento de urgência, consultórios médicos 
e odontológicos, pequenos ambulatórios, pastas de 
atendimento médico, pastas de atendimento de urgência, 

consultórios médicos, odontológicos, clínicas e policlínicas 
médicas, odontológicas, de repouso e geriatria, bancos 
de sangue, hospital geral, hospital de pronto socorro, 
hospital psiquiátrico, serviços jurídicos de despachante e 
procurador, escritório de cobrança, ajuste de contas, 
finanças, investigador particular, investimentos 

bancários, de contabilidade e auditoria, serviços de 
assessoria, consultoria, pesquisa análise e promoções, 
processamento de dados, serviços de engenharia, 
arquitetura, urbanismo, paisagismo, agronomia, geologia, 
geodésia, cartografia, aerofotogrametria e topografia, 
serviços de publicidade e propaganda, de tradução, 

reprodução e documentação, estádios, de pintura, de 
desenho e escultura, clínicas, alojamentos e hospitais 
veterinários. 

 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO Agência de correios e telegráficos, agência telefônica, 
agências de sonorização, estações de radiodifusão e 
estações de televisão. 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Federal, estadual, regional, municipal, entidade de 
turismo, prédios e instalações vinculados às policias civil 
e militar, prédios e instalações vinculados ao corpo de 
bombeiros. 
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USO 15                                  ATIVIDADES PERMITIDAS 
  

HABITAÇÃO Unifamiliar e Coletiva. 
 

COMÉRCIO VAREJISTA 
 

Bar, café, peixaria, lancheria, restaurantes, papelaria, 
farmácia, drogaria, perfumaria, calçados, artefatos de 
couro, artigos de vestuário, ferragem, material elétrico, 
tabacaria, revistas, artigos lotéricos, confeitarias, 

bombonieres,  supermercados, armarinhos, bijuterias, 
postos de abastecimento, depósitos e postos de revenda 
de gás classe 01, bazares, peças e acessórios para 
veículos, livrarias, artigos sanitários, material de 
construção, móveis e artigos de decoração, máquinas, 
aparelhos, equipamentos diversos, eletrodomésticos, 

floristas, presentes, artesanatos, souveniers, produtos 
agrícolas, veterinários, artigos religiosos, vidraçarias, 
artigos desportivos, artigos de plástico e de borracha e 
centro comercial. 

 

COMÉRCIO ATACADISTA E 
DEPÓSITOS 

Alimentos, bebidas e fumo, vestuário e têxteis, papel, 
artigos para papelarias e gráficas, mobiliário, objetos em 
geral e material de construção. 

 

SERVIÇOS PESSOAIS Confecção sob medida de artigos do vestuário, confecção 
sob medida de calçados e demais artigos de couro; 

barbearia, salões de beleza, massagista, sauna, duchas e 
termas, laboratório de análises clínicas, radiologia, ótica e 
prótese. 

 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO - OFICINAS 

Reparação de artigos de couro, reparação de instalações 
elétricas, hidráulicas e de gás, reparação de máquinas e 
aparelhos elétricos ou não, reparação de artigos diversos, 
jóias e relógios, instrumentos musicais, científicos, 
aparelhos de precisão, brinquedos e demais artigos não 

especificados, douração e encadernação, pintura de 
placas e letreiros, lavagem e lubrificação, reparação de 
artigos de madeira, do mobiliário (móveis, persianas, 
estofados, colchões, etc.), reparação de artigos de 
borracha (pneus, câmaras de ar e outros artigos), 
reparação e manutenção de veículos automotores 

(exclusive caminhões, tratores e máquinas de 
terraplanagem), funilaria, reparação e manutenção de 
motores náuticos. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES Tinturarias, lavanderias, empresas de detetização, 
desinfecção, aplicação de sinteco e pintura de imóveis, 
empresas de limpeza e vigilância, agência de locação de 
imóveis, louças e semelhantes, serviços de Buffet, 
agências de guarda-móveis e serviços de ajardinamento, 

hotéis e similares. 
 

SERVIÇOS DE DIVERSÕES 

 

Jogos eletrônicos, boliches, bilhares e casas noturnas (*). 

1(*) Boate, Bar com música, Restaurante com Dança e 
Restaurante com Música: na UM 19 (Cassino) e COR-9. 
2(*) Baile Público, Bailão e Danceteria: somente no COR-
01, COR-02 e COR-08. 
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USO 15 (continuação)         ATIVIDADES PERMITIDAS 

 

SERVIÇOS AUXILIARES 
 

Escritórios de corretagem de títulos, de seguros, de imóveis, 
de veículos, locações, etc., agências de emprego, serviços 
de seleção, treinamento e administração de pessoal, etc, 
locação de mão-de-obra e escritórios de intermediários de 

vendas de mercadorias à base de comissão (representação 
comercial). 

 

SERVIÇOS DE LAZER E 
CULTURA COMUNITÁRIOS E 

SOCIAIS 

Áreas verdes de uso público para recreação ativa (praça), 
clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 
caráter urbano, clubes e locais privados de uso recreativo ou 
esportivo de caráter local, centros sociais urbanos, centros 

de comunidades, centros esportivos, ruas de lazer, locais 
para parque de diversão, circos, etc., estabelecimentos de 
ensino formal de 1° grau, estabelecimentos de ensino 
formal de 2° grau, estabelecimentos de ensino formal de 3° 
grau; creches; escolas maternais, centros de cuidados, 
jardim de infância ou pré-1° grau (incluindo o pré-1  grau 
do ensino formal), escolas especiais, arquivos, auditórios, 

bibliotecas, centro cultural, cinemas, discotecas, instituto do 
livro, ligas e associações assistenciais e beneficentes, 
museus, pinacotecas, planetário, teatros, templos e locais 
de culto em geral, televisão educativa, instituições 
científicas e tecnológicas, agências de serviço social, asilos, 
conselhos comunitários e associações de moradores, 
entidades de classes e sindicais, instituições para menores. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de 
máquinas e aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou 
doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas e 
de gás, reparação de artigos diversos, barbearias, salões de 
beleza, manicuras, pedicuros, massagistas, alfaiatarias, 
ateliers de costura, bordado e tricot, profissional liberal 

técnico e universitário e profissional autônomo. 

 

SERVIÇO DE TRANSPORTE Garagens e estacionamentos de veículos, exceto os de carga 
ou coletivos, sem abastecimento. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

 

Pequenos ambulatórios, postos de atendimento médico, 
postos de atendimento de urgência, consultórios médicos e 

odontológicos, clínicas e policlínicas médicas, odontológicas, 
de repouso e geriatria, bancos de sangue, hospital geral, 
hospital psiquiátrico, hospital de pronto socorro, serviços 
jurídicos de despachante e procurador, escritórios de 
cobranças, ajuste de contas, finanças, investigação 
particular, investimentos bancários, de contabilidade e 
auditoria, serviços de assessoria, consultoria, pesquisas, 
análise e promoções, processamento de dados, serviços de 

engenharia, arquitetura, urbanismo, paisagismo, agronomia, 
geologia, geodésica, cartografia, aerofotogrametria e 
topografia, serviços de publicidade e propaganda, de 
tradução, de reprodução e documentação, estúdios de 
pinturas, desenhos e escultura, clínicas, alojamento e 
hospitais veterinários. 
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USO 15 (continuação)              ATIVIDADES PERMITIDAS 

 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO Agências de correios e telégrafos, agência telefônica, 
agência de sonorização, estações de radiodifusão e 
estações de televisão. 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Federal, estadual, regional, municipal, entidade de 
turismo, prédios e instalações vinculados às policias civil 
e militar, prédios e instalações vinculados ao corpo de 
bombeiros, presídios e demais prédios vinculados ao 

sistema penitenciário. 
 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
 

Construção civil, terraplanagem e escavações, 
pavimentação, estaqueamento, urbanização, demolições, 
fundações, estruturas e concreto, impermeabilizações e 
etc. 
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USO 17                                    ATIVIDADES PERMITIDAS 

 

HABITAÇÃO Unifamiliar e Coletiva 

 

COMÉRCIO VAREJISTA 
 

Carnes, fruteiras, padarias, peixaria, armazéns, 

hortomercado, bares, cafés, lancherias, restaurantes, 
papelarias, farmácias, drogarias, perfumarias, calçados, 
artefatos de couro, artigos de vestuário, ferragem, material 
elétrico, tabacaria, revistas, artigos lotéricos, confeitarias, 
bombonieres, supermercado, armarinhos, bijuterias, postos 
de abastecimento, depósitos e postos de revenda de gás 
classe 01, bazares, peças e acessórios para veículos, 
livraria; artigos sanitários, materiais de construção, móveis 

e artigos de decoração, joalherias, artigos fotográficos, 
máquinas, aparelhos, equipamentos diversos, 
eletrodomésticos, veículos, floristas, floriculturas, presentes, 
artesanatos, souveniers, discos e fitas, produtos agrícolas, 
veterinários, funilarias, artigos religiosos, vidraçarias, 
artigos desportivos, artigos de plástico e borracha, 
equipamentos de som, instrumentos de segurança, 
instrumentos médico-hospitalares, material odontológico, 
aparelhos ortopédicos e auditivos, equipamentos científicos 
e de laboratórios, antigüidades, brinquedos, centros 
comerciais, lojas de departamento. 

 

COMÉRCIO ATACADISTA E 
DEPÓSITOS 

Alimentos, bebidas, fumo, vestuário e têxteis, peles e 
couros, papel, artigos para papelarias e gráficas, produtos 

para fotografia e cinematografia, material ótico e cirúrgico, 
instrumentos musicais, mobiliário, objetos em geral, 
máquinas, veículos e equipamentos, produtos farmacêuticos 
e material de construção. 

 

SERVIÇOS PESSOAIS Confecção sob medida de artigos do vestuário, confecção 
sob medida de calçados e demais artigos de couro, 

barbearia, salões de beleza, massagista, sauna, duchas e 
termas, laboratório de análises clínicas, radiologia, ótica e 
prótese, estúdios fotográficos. 

 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO - OFICINAS 

Reparação de artigos de couro, reparação de instalações 
elétricas, hidráulicas e de gás, reparação de máquinas e 
aparelhos elétricos ou não, reparação de artigos diversos, 
jóias e relógios, instrumentos musicais, científicos, 
aparelhos de precisão, brinquedos e demais artigos não 
especificados, douração e encadernação, pintura de placas e 
letreiros, reparação de artigos de madeira, do mobiliário 
(móveis, persianas, estofados, colchões, etc.). Somente na 
AC-1: Funilaria, lavagem e lubrificação, reparação e 
manutenção de motores náuticos, serralherias e tornearias. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES Tinturarias e lavanderias, empresas de detetização, 
desinfecção, aplicação de sinteco e pintura de imóveis; 
empresas de limpeza e vigilância, agência de locação de 
imóveis, louças e semelhantes, artigos de Buffet, agências 
de guarda-móveis, serviços de ajardinamento, hotéis e 
similares.  
Casas de cômodos e pensões, apenas na AC-1. 
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USO 17 (continuação)          ATIVIDADES PERMITIDAS 

 

SERVIÇOS DE DIVERSÕES 
 

Jogos eletrônicos, boliches, bilhares e casas noturnas (*). 
1(*) Boate, Danceteria, Bar e Restaurante com música, bar 
e restaurante com dança, bilhares, casa de show, cinemas, 

eventos em locais abertos, casa de jogos: no Centro 
Histórico - área dentro do perímetro formado pelo Cais do 
Porto, Rua Barroso, Rua Mal. Floriano (lado par), Trav. do 
Afonso, Rua Riachuelo, Rua Andradas, Rua Osório (dois 
lados), Rua Cons. Pinto Lima, fechando o perímetro com o 
Canal do Norte. 
2(*) Boate, Bar e Restaurante com música, bar e 
restaurante com dança: na AC-1 - na área limitada pelo 

perímetro formado pelas ruas Alm. Barroso (com início na 
Rua República do Líbano), Rua Silva Paes, Rua Francisco 
Marques, Rua Gen. Bacelar, Rua Coronel Sampaio, Rua 
República do Líbano, fechando na Rua Alm. Barroso. 

 

SERVIÇOS DE LAZER E 

CULTURA COMUNITÁRIOS E 
SOCIAIS 

Agência de serviço social, templos e locais de culto em 
geral, clubes e associações recreativas e esportivas de 

caráter local, ligas e associações assistenciais e 
beneficentes, escolas especiais (excepcionais, ensino 
profissionalizante, natação, judô, etc),  bibliotecas, museus 
e teatros, instituições científicas e tecnológicas, entidades 
de classe e sindicais, clubes e locais de uso recreativos ou 
esportivo de caráter urbano, estabelecimentos de ensino 
formal de 1° grau, estabelecimentos de ensino formal de 2° 
grau, estabelecimentos de ensino formal de 3° grau, 
creches, escolas maternais, centros de cuidados, jardim de 
infância ou pré-1° grau (incluindo o pré-1  grau do ensino 

formal), arquivos, auditórios, centro cultural, hotéis e 
similares. 

 

SERVIÇOS AUXILIARES 
 

Escritórios de corretagem de títulos, de seguros, de imóveis, 
de veículos, locações, etc., agências de emprego; serviços 
de seleção, treinamento e administração de pessoal, etc., 
locação de mão-de-obra, escritórios de intermediários de 
vendas de mercadorias à base de comissão (representação 
comercial). 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro; conserto de 

máquinas e aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou 
doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas e 
de gás, reparação de artigos diversos, barbearias, salões de 
beleza, manicuras, pedicuros, massagistas, alfaiatarias, 
ateliers de costura, bordado e tricot, profissionais liberais 
técnicos e universitários e profissionais autônomos. 

 

SERVIÇO DE TRANSPORTE Garagens para veículos, excetuados os de carga ou 
coletivos, agências de viagem, agências de locação de 
veículos, automóveis, motocicletas, bicicletas e agências de 
navegação. Somente na AC-1: estacionamentos para 
veículos, excetuados os de carga ou coletivos. 
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SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

 

Ambulatórios, consultórios médicos e odontológicos, 
serviços jurídicos de despachante e procurador, 
escritórios de cobranças, ajuste de contas, finanças e 
investigação particular, investimentos e transações 

bancários, de contabilidade e auditoria, serviços de 
assessoria, consultoria, pesquisas, análise e promoções, 
processamento de dados, serviços de engenharia, 
arquitetura, urbanismo, paisagismo, agronomia, geologia, 
geodésica, cartografia, aerofotogrametria e topografia, 
serviços de publicidade e propaganda, de tradução, 

documentação, estúdios de pintura, desenho e escultura, 
clínicas e policlínicas médicas e odontológicas, bancos de 
sangue. 

 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO Agências de correios e telégrafos, agências telefônicas, 

agências de sonorização, estações de radiodifusão e 
estações de televisão. 

 

SERVIÇOS BANCÁRIOS Bancos e financeiras.(*) 
1(*) Exceto no Calçadão da Rua General Bacelar 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Federal, estadual, regional, municipal e entidade de 
turismo. 
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HABITAÇÃO Unifamiliar e Coletiva 
 

COMÉRCIO VAREJISTA 

 

Carnes, fruteiras, padarias, peixarias, armazéns, 

hortomercado, bares, cafés, lancherias, restaurantes, 
papelarias, farmácias, drogarias, perfumarias, calçados, 
artefatos de couro, artigos de vestuário, ferragem, 
material elétrico, tabacaria, revistas, artigos lotéricos, 
confeitarias, bombonieres, supermercados, armarinhos, 
bijuterias, postos de abastecimento, bazares e acessórios 

para veículos, livrarias, artigos sanitários, materiais de 
construção, móveis e artigos de decoração, óticas e 
joalherias, artigos fotográficos, máquinas, aparelhos, 
equipamentos diversos, eletrodomésticos, veículos, 
floristas, floriculturas, presentes, artesanatos, 
souveniers, discos e fitas, produtos agrícolas, 

veterinários, funerárias, artigos religiosos, vidraçarias, 
artigos desportivos, artigos de plástico e borracha, 
equipamentos de som, equipamentos de segurança, 
instrumentos médico-hospitalares, material odontológico, 
aparelhos ortopédicos e auditivos, equipamentos 

científicos e de laboratórios, antigüidades, brinquedos, 
centros comerciais e lojas de departamento. 

 

SERVIÇOS PESSOAIS Confecção sob medida de artigos do vestuário, confecção 
sob medida de calçados e demais artigos de couro, 
barbearias, salões de beleza, massagistas, saunas, 
duchas e termas, laboratório de análises clínicas, 
radiologia, ótica e prótese, estúdios fotográficos.  

 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO - OFICINAS 

Reparação de artigos de couro, reparação de instalações 
elétricas, hidráulicas e de gás, reparação de máquinas e 
aparelhos elétricos ou não, reparação de artigos diversos, 

jóias e relógios, instrumentos musicais, científicos, 
aparelhos de precisão, brinquedos e demais artigos não 
especificados, douração e encadernação, lavagem e 
lubrificação. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES Tinturarias, lavanderias, empresas de detetização, 
desinfecção, aplicação de sinteco e pintura de imóveis, 
empresas de limpeza e vigilância, agências de locação de 
imóveis, louças e semelhantes, serviços de Buffet, 

agências de guarda-móveis, serviços de ajardinamento, 
hotéis e similares. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de 
máquinas e aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou 
doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas 
e de gás, reparação de artigos diversos, barbearias, 
salões de beleza, manicuras, pedicuros, massagistas, 
alfaiatarias, ateliers de costura, bordado e tricot, 

profissional liberal técnico e universitário, profissional 
autônomo. 

 

SERVIÇOS PÚBLICOS Federal, estadual, regional e municipal. 
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SERVIÇOS DE LAZER E 

CULTURA COMUNITÁRIOS E 
SOCIAIS 

Agências de serviço social, templos e locais de culto em 
geral, clubes e associações recreativas e esportivas de 
caráter local, ligas e associações assistenciais e 
beneficentes, escolas especiais (excepcionais, ensino 
profissionalizante, natação, judô, etc.), bibliotecas e 
museus, cinemas e teatros, locais de uso recreativo ou 
esportivo de caráter urbano, arquivos, auditórios, centro 
cultural, discotecas, pinacotecas, áreas verdes, de uso 
público para recreação ativa (praças), clubes e locais 
privados de uso recreativo ou esportivo de caráter local, 
clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 
caráter urbano, centro sociais urbanos, centros de 
comunidade, centros esportivos, locais para parques de 
diversões, ruas de lazer, circos e etc..., autódromos, 
estádios para futebol, hipódromos, locais para camping, 
estabelecimentos de ensino formal de 1º grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 2º grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 3º grau, creches, 
escolas maternais, centros de cuidados, jardim de infância 
ou pré-1º grau, escolas especiais, arquivos, auditórios, 
bibliotecas, discotecas, instituto do livro, planetário, templos 

e locais de culto em geral, TV educativa, instituições 
científicas e tecnológicas, agências de serviço social, asilos, 
conselhos comunitários e associações de moradores, 
entidades de classe e sindicais, instituições para menores. 

 

SERVIÇOS AUXILIARES 
 

Escritórios de corretagem de títulos, de seguros, de imóveis, 
de veículos, locações, etc., agências de emprego, serviços 
de seleção, treinamento e administração de pessoal, locação 
de mão-de-obra, escritórios de intermediários de vendas de 
mercadorias à base de comissão (representação comercial). 

 

SERVIÇO DE TRANSPORTE Garagens e estacionamentos para veículos, excetuados os 
de carga ou coletivos, agências de viagem, agências de 
locação de veículos, automóveis, motocicletas, bicicletas e 
agências de navegação. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

 

Ambulatórios, consultórios médicos e odontológicos, 
serviços jurídicos de despachante e procurador, escritórios 
de cobranças, ajuste de contas, finanças, investigação 
particular, investimentos bancários, de contabilidade e 
auditoria, serviços de assessoria, consultoria, pesquisas, 
análise e promoções, processamento de dados; serviços de 

engenharia, arquitetura, urbanismo, paisagismo, agronomia, 
geologia, geodésica, cartografia, aerofotogrametria e 
topografia, serviços de publicidade e propaganda, de 
tradução, de reprodução e documentação, estúdios de 
pintura, desenho e escultura, clínicas e policlínicas médicas 
e odontológicas, bancos de sangue. 

 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO Agências de correios e telégrafos, agências telefônica, 
agências de sonorização, estações de radiodifusão e 
estações de televisão. 

 

SERVIÇOS BANCÁRIOS Bancos e financeiras.                                       
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COMÉRCIO VAREJISTA 
 

Carnes, fruteiras, padarias, peixarias, armazéns, 
hortomercado, bares, cafés, lancherias, restaurantes, 
papelarias, farmácias, drogarias, perfumarias, calçados, 
artefatos de couro, artigos de vestuário, ferragem, material 
elétrico, tabacarias, revistas, artigos lotéricos, confeitarias, 
bombonieres, supermercados, armarinhos, bijuterias, postos 

de abastecimento, bazares, peças e acessórios para 
veículos, livrarias, artigos sanitários, materiais de 
construção, móveis e artigos de decoração, óticas e 
joalherias, artigos fotográficos, máquinas, aparelhos, 
equipamentos diversos, eletrodomésticos, veículos, floristas, 
floriculturas, presentes, artesanatos, souveniers, discos e 
fitas, produtos agrícolas, veterinários, funerárias, artigos 
religiosos, vidraçarias, artigos desportivos, artigos de 
plástico e de borracha, equipamentos de som, equipamentos 
de segurança, antigüidades, brinquedos, centros comerciais 
e lojas de departamento. 

 

COMÉRCIO ATACADISTA E 
DEPÓSITOS 

Alimentos, bebidas, fumo, objetos em geral e materiais de 
construção. 

 
 

SERVIÇOS PESSOAIS Confecção sob medida de artigos do vestuário, confecção 
sob medida de calçados e demais artigos de couro, 
barbearias, salões de beleza, massagistas, saunas, duchas e 
termas, laboratório de análises clínicas, radiologias, ótica e 
prótese, estúdios fotográficos. 

 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO - OFICINAS 

Reparação de artigos de couro, reparação de instalações 
elétricas, hidráulicas e de gás, reparação de máquinas e 
aparelhos elétricos ou não, reparação de artigos diversos, 
jóias e relógios, instrumentos musicais, científicos, 
aparelhos de precisão, brinquedos e demais artigos não 
especificados, douração e encadernação, pintura de placas e 
letreiros, lavagem e lubrificação, reparação de artigos de 

madeira, do mobiliário (móveis, persianas, estofados e 
colchões), reparação de artigos de borracha (pneus, 
câmaras de ar e outros artigos), reparação e manutenção de 
veículos automotores, exclusive caminhões, tratores e 
máquinas de terraplanagem. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES Tinturarias, lavanderias, empresas de detetização, 

desinfecção, aplicação de sinteco e pintura de imóveis, 
empresas de limpeza e vigilância, agências de locação de 
imóveis, louças e semelhantes, serviços de Buffet, agências 
de guarda-móveis, serviços de ajardinamento, motéis, 
hotéis e similares.  

 

SERVIÇOS DE DIVERSÕES 
 

Jogos eletrônicos, boliches, bilhares e casas noturnas (*). 
1(*) Bar e Restaurante com música e Restaurante com 
dança. 
2(*) Boate e Bar com música: exceto no COR-14. 

 

 

 

 

USO 21 (continuação)         ATIVIDADES PERMITIDAS 
  

SERVIÇOS AUXILIARES Escritórios de corretagem de títulos, de seguros, de 
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 imóveis, de veículos, locações, etc., agências de 

emprego, serviços de seleção, treinamento e 
administração de pessoal, locação de mão-de-obra; 
escritórios de intermediários de vendas de mercadorias à 
base de comissão (representação comercial). 

 

SERVIÇOS DE LAZER E 
CULTURA COMUNITÁRIOS E 

SOCIAIS 

Agências de serviço social, templos e locais de culto em 
geral, clubes e associações recreativas e esportivas de 
caráter local, ligas e associações assistenciais e 
beneficentes, escolas especiais (excepcionais, ensino 
profissionalizante, judô, natação, etc.), cinemas, teatros, 

clubes e associações recreativas e esportivas de caráter 
urbano, estabelecimentos de ensino formal de 1° grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 2° grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 3° grau; creches, 
escolas maternais, centros de cuidados, jardim de 
infância ou pré-1° grau (incluindo o pré-1° grau do 

ensino formal), bibliotecas; centro cultural, museus, 
conselhos comunitários e associações de moradores. 

 

SERVIÇOS PESSOAIS 

 

Confecção sob medida de artigos do vestuário, confecção 

sob medida de calçados e demais artigos de couro, 
barbearias, salões de beleza, massagistas, saunas, 
duchas e termas, laboratórios de análises clínicas, 
radiologia, ótica e prótese, estúdios fotográficos. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de 
máquinas e aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou 
doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas 
e de gás, reparação de artigos diversos, barbearias, 
salões de beleza, manicuras, pedicuros, massagistas, 

alfaiatarias, ateliers de costura, bordado e tricot, 
profissional liberal técnico e universitário; profissional 
autônomo. 

 

SERVIÇO DE TRANSPORTE Agências de viagem, agências de locação de veículos, 
automóveis, motocicletas, bicicletas, agências de locação 
de trailers e camionetas, garagens em geral. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

 

Ambulatórios; consultórios médicos e odontológicos, 
serviços jurídicos de despachante e procurador, 
escritórios de cobranças, ajuste de contas, finanças, 
investigação particular, investimentos e transações 
bancários, de contabilidade e auditoria,  serviços de 
assessoria, consultoria, pesquisas, análise e promoções; 

processamento de dados, serviços de engenharia, 
arquitetura, urbanismo, paisagismo, agronomia, geologia, 
geodésica, cartografia, aerofotogrametria e topografia, 
serviços de publicidade e propaganda, de tradução, de 
reprodução e documentação, estúdios de pintura, 
desenho e escultura, clínicas e policlínicas médicas e 

odontológicas, bancos de sangue, clínicas, alojamentos e 
hospitais veterinários. 

 

 

 

USO 21 (continuação)        ATIVIDADES PERMITIDAS 
  

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO Agências de correios e telégrafos, agências telefônica, 
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agências de sonorização e estações de radiodifusão. 
 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
 

Construção civil, terraplanagem e escavações, 
pavimentação, estaqueamento, urbanização, demolições, 
fundações, estruturas e concreto, impermeabilizações e 

etc. 
 

SERVIÇOS BANCÁRIOS Bancos e financeiras.  
 

SERVIÇOS PÚBLICOS Federal, estadual, regional, municipal, entidades de 
turismo, prédios e instalações vinculados às policias civil 
e militar, prédios e instalações vinculados ao corpo de 
bombeiros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

USO 23                                  ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

HABITAÇÃO Unifamiliar e Coletiva 
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COMÉRCIO VAREJISTA 

 

Carnes, fruteiras, padarias, peixarias, armazéns, 

hortomercados, bares, cafés, lancherias, restaurantes, 
papelarias, farmácias, drogarias, perfumarias, calçados, 
artefatos de couro, artigos de vestuário, ferragens, 
material elétrico, tabacaria, revistas, artigos lotéricos, 
confeitarias, bombonieres, supermercados, armarinhos, 

bijuterias, postos de abastecimento, bazares, peças e 
acessórios para veículos, livrarias, artigos sanitários, 
materiais de construção, móveis e artigos de decoração, 
máquinas, aparelhos, equipamentos diversos, 
eletrodomésticos, veículos, floristas, presentes, 
artesanatos, souveniers, produtos agrícolas, veterinários, 

artigos religiosos, vidraçarias, artigos de plástico e de 
borracha e centros comerciais. 

 

COMÉRCIO ATACADISTA E 
DEPÓSITOS 

Alimentos, bebidas, fumo, vestuário, têxteis, objetos em 
geral e materiais de construção. 

 

SERVIÇOS PESSOAIS Confecção sob medida de artigos do vestuário, barbearia, 
salões de beleza, massagistas, saunas, duchas e termas, 
estúdios fotográficos. 

 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO - OFICINAS 

Reparação de artigos de couro, reparação de instalações 
elétricas, hidráulicas e de gás, reparação de máquinas e 
aparelhos elétricos ou não, douração e encadernação, 
pintura de placas e letreiros, lavagem e lubrificação, 
reparação de artigos de madeira, do mobiliário (móveis, 

persianas, estofados e colchões), reparação de artigos de 
borracha (pneus, câmaras de ar e outros artigos), 
reparação e manutenção de veículos automotores, 
exclusive caminhões, tratores e máquinas de 
terraplanagem, funilaria. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES Tinturarias, lavanderias, empresas de detetização, 
desinfecção, aplicação de sinteco e pintura de imóveis, 

empresas de limpeza e vigilância, hotéis e similares. 
 

SERVIÇOS DE DIVERSÕES 

 

Jogos eletrônicos, boliches, bilhares e casas noturnas (*). 
1(*) Boate, Baile Público, Bailão, Danceteria, Drive-in, Bar 
com música, Restaurante com Dança e Restaurante com 
Música. 

 

SERVIÇOS AUXILIARES 
 

Escritórios de corretagem de títulos, de seguros, de 
imóveis, de veículos, locações, etc., agências de 
emprego, serviços de seleção, treinamento e 

administração de pessoal, locação de mão-de-obra, 
escritórios de intermediários de vendas de mercadorias à 
base de comissão (representação comercial). 

 

 
 
 
 
 

USO 23 (continuação)          ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

SERVIÇOS DE LAZER E 
CULTURA COMUNITÁRIOS E 

Agências de serviço social, templos e locais de culto em 
geral, clubes e associações recreativas e esportivas de 
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SOCIAIS caráter local, ligas e associações assistenciais e 

beneficentes, centros sociais urbanos, cinemas, conselhos 
comunitários e associações de moradores, 
estabelecimentos de ensino formal de 1° grau, 
estabelecimentos de ensino formal de 2° grau e 
estabelecimentos de ensino formal de 3° grau. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de 
máquinas e aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou 

doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas 
e de gás, reparação de artigos diversos, barbearias, 
salões de beleza, manicuras, pedicuros, massagistas, 
alfaiatarias, ateliers de costura, bordado e tricot, 
profissional liberal técnico e universitário, profissional 
autônomo. 

 

SERVIÇO DE TRANSPORTE Garagens e estacionamentos para veículos (excetuados 
os de carga ou coletivos), agência de guarda-móveis e 

empresas de mudança. 
 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 

TÉCNICOS 
 

Ambulatórios, consultórios médicos e odontológicos, 

serviços jurídicos de despachante e procurador, 
escritórios de contabilidade e auditoria, clínicas e 
policlínicas médicas e odontológicas, bancos de sangue, 
hospitais e alojamentos veterinários. 

 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO Agências de correios e telégrafos, agências telefônicas, 
agências de sonorização e estações de radiodifusão. 

 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
 

Construção civil, terraplanagem e escavações, 
pavimentação, estaqueamento, urbanização, demolições, 
fundações, estruturas e concreto, impermeabilizações e 
etc. 

 

SERVIÇOS BANCÁRIOS Bancos; financeiras.  
 

SERVIÇOS PÚBLICOS Municipal, prédios e instalações vinculados às polícias 
civil e militar, prédios e instalações vinculados ao corpo 

de bombeiros. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

USO 25                                   ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

HABITAÇÃO Unifamiliar e Coletiva 
 

COMÉRCIO VAREJISTA 
 

Carnes, fruteiras, padarias, peixarias, armazéns, 
hortomercado, bares, cafés, lancherias, calçados, 
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artefatos de couro, artigos de vestuário, ferragens, 

material elétrico, tabacarias, revistas, artigos lotéricos, 
confeitarias, bombonieres, supermercados, armarinhos, 
bijuterias, postos de abastecimento, depósitos e postos 
de revenda de gás classe 01, bazares, peças e acessórios 
para veículos, livraria, artigos sanitários, materiais de 

construção, máquinas, aparelhos, equipamentos diversos, 
floristas, presentes, artesanatos, souveniers, artigos 
religiosos e vidraçarias. 

 

COMÉRCIO ATACADISTA E 
DEPÓSITOS 

Alimentos, bebidas, fumo, objetos em geral e materiais 
de construção. 
 

 

SERVIÇOS PESSOAIS Confecção sob medida de artigos do vestuário, confecção 
sob medida de calçados e demais artigos de couro, 
barbearias, salões de beleza, massagistas e estúdios 
fotográficos. 

 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO - OFICINAS 

Reparação de artigos de couro, reparação de instalações 
elétricas, hidráulicas e de gás, reparação de máquinas e 

aparelhos elétricos ou não, douração e encadernação, 
pintura de placas e letreiros, lavagem e lubrificação, 
reparação de artigos de madeira, do mobiliário (móveis, 
persianas, estofados e colchões), reparação de artigos de 
borracha (pneus, câmaras de ar e outros artigos), 
reparação e manutenção de veículos automotores, 

exclusive caminhões, tratores e máquinas de 
terraplanagem, funilaria, reparação e manutenção de 
motores náuticos. 

 

SERVIÇOS DOMICILIARES Empresas de detetização, desinfecção, aplicação de 
sinteco e pintura de imóveis. 

 

SERVIÇOS DE DIVERSÕES 
 

Jogos eletrônicos, boliches, bilhares e casas noturnas (*): 
1(*) Boate, Drive-in, Bar com música, Restaurante com 
Dança e Restaurante com Música. 
2(*) Baile Público, Bailão e Danceteria, permitido somente 
no COR-11. 

 

SERVIÇOS AUXILIARES 
 

Escritórios de corretagem de títulos, de seguros, de 
imóveis, de veículos, locações, etc., agências de 

emprego, serviços de seleção, treinamento e 
administração de pessoal, locação de mão-de-obra, 
escritórios de intermediários de vendas de mercadorias à 
base de comissão (representação comercial). 

 

 

 

 
 

USO 25 (continuação)          ATIVIDADES PERMITIDAS 

  

SERVIÇOS DE LAZER E 
CULTURA COMUNITÁRIOS E 

SOCIAIS 

Clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de 
caráter local, centros sociais urbanos, estabelecimentos 
de ensino formal de 1° grau, estabelecimentos de ensino 

formal de 2° grau, estabelecimentos de ensino formal de 
3° grau, creches, escolas, maternais, centros de 
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cuidados, jardim de infância ou pré-1° grau (incluindo o 
pré-1° grau do ensino formal), cinemas, ligas e 
associações assistenciais e beneficentes, templos e locais 
de culto em geral, agências de serviço social, conselhos 
comunitários e associações de moradores, entidades de 
classe e sindicais. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
VINCULADOS À HABITAÇÃO 

Conserto de calçados e artigos de couro, conserto de 
máquinas e aparelhos elétricos ou não, de uso pessoal ou 
doméstico, reparação de instalações elétricas, hidráulicas 
e de gás, reparação de artigos diversos, barbearias, 

salões de beleza, manicuras, pedicuros, massagistas, 
alfaiatarias, ateliers de costura, bordado e tricot, 
profissional liberal técnico e universitário, profissional 
autônomo. 

 

SERVIÇO DE TRANSPORTE Garagens e estacionamentos para veículos excetuados os 
de carga ou coletivos, sem abastecimento, agências de 
mudança. 

 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
TÉCNICOS 

 

Pequenos ambulatórios, postos de atendimento médicos, 
postos de atendimentos de urgência, consultórios 

médicos e odontológicos, clínicas e policlínicas médicas e 
odontológicas, de repouso e geriátrica, bancos de 
sangue. 

 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
 

Construção civil, terraplanagem e escavações, 
pavimentação, estaqueamento, urbanização, demolições, 
fundações, estruturas e concreto, impermeabilizações e 
etc. 

 

 
 
 
 

 
 
 

 


